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Terri tório Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) NQ 0789 de 31 de agosto de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem II, 
do Decr eto-Lei nQ 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vista os termos do Of íc io número 01412/84- SEAG , 

RESOLVE: 

Art . 19- DesignarALCIONEMARIACARVALHOCAVALCANTE , Di
retor do Departament o de Desenvolvimen t o de Recursos Natu -
rais da SEAG , para r esponde r acumulativamente em substitui 
ção, pelo expediente da Sec retar ia de Agricul~ura do Gover= 
no deste Território, durante o impedimento do respectivo ti 
tu L:. c , no perÍodo de 07 a 11 de setembro do cor rente ano. -

Art . .:.Q - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Se t entrião, em Nacapá, 31 de agos t o de 1984 
96Q da República e 419 da Criação do Território Federal d~ 
Amapá . 

fu~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

Terr i tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 0790 de 31 de agosto de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atr ibui ções que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem II , 
do Decreto-Le i nQ 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os t ermos do Ofíc io número 0 1058/84-SEPS, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar MARI A DA GLÓRIA OLIVEIRA AMORIM, Se 
c retá r ia de Promoção Social do Governo deste Território, pa 
ra vi ajar de Macapá , sede de suas atividades, até a c i dade· 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secretár io de Agricultura 
Dr. LUIZ lRAÇÚ GUI~~RÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr . EDMUNDO EVELIN COELHO 

Sec re tá r io de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÊO PAES 

do Rio de Janei ro-RJ, ~f im de participar doSeminário"Atcn 
dimento Educaci onal a crianças de O « 6 anos,provenicntes de 
população de baixa r enda", junto a FUNABEH, no período de 09 
a 19 de set embro do corrente ano. 

Art. 2Q - Revogam-se as dispos ições em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Hacapá , 31 de agosto de 1984 , 
969 da República e 4 1Q da Criação do Território Federa l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PROCURADORI A GERAL 
CONV~NIO NQ 080/84-PROG. 

CONV!lNIO QUE ENTRE SI CELEBIWI O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO 01APÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE OIAPOQUE, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá,neste ato repre
sentado pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS, doravante 
denominado simplesmente GOVERNO e a PrC'feitL•ra ~1unicipal de 
Oiapoque, inscrita no Cadast ro Geral de Contribuinte do Hi
nistério da Fazenda sob o nümero 05 990 445/000 1-80,doravan 
t e denominada simplesmente PREFEITURA e neste a to represen= 
tada pe lo seu Prefei t o Munic i pal, Senhor JOS~ ONOTONIO DE 
AL~lliiDA, resolvem firmar o presente Convênio, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRUlliiRA - FUNDA.t'1ENTO LEGAL : O presente Convê 
nio foi e l aborado com respa l do no que dispõe o item XVII do 
ar tigo 18, do Decreto-le i n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969, 
combinado com o artigo 126 , § 2Q , letra "f " , do Decreto- l e i 
n9 200, de 25 de fevere iro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: Este Convênio tem por 
objetivo a con t inuação da construção de uma praça na cidade 
de Oiapoque , conforme Plano de Ap l icação nQ 304/84-CSP/SOS~ 
que fica fazendo parte in t egrante des te instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 
I - DO GOVERNO: 
a) Repassar a i mportãncia de Cr$:25 .000 .000 ,00 (vinte 
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e cinco milhbes de cruzei•os), para a execuçao deste i nstru 
me nto; 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução dest e Convênio 
atrav~s da Secretaria de Obras e Serviços P~blicos-SOSP. 

li - DA PREFEITURA: 
a) Empregar os recursos r eceb idos do GOVERNO de acordo 

com o objet ivo estabelecido na Cljus ula Segunda deste ins
trumento; 

b) Fornecer e facilitar os e l ementos nccessjrios para 
que o GOVERNO possa atravês da SOSP, acompanhar a execuçao 
do presente Convên i o. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
des t e Convênio no va lor de Cr$: 25 . 000 . 000,00 (vinte e c inco 
mi lhbes de cruzeiros), corre rão à conta de Fonte de Recurso 
ROYALTIES, Programa 105583131 . 644 -Nat ureza da despesa 
l1. 1. 1. 0 . 00, consoante Nota Orçamentâr ia nCJ 7660, emitida em 
15 de agos to de 1984, no va l or ac ima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LI BERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur
sos destinados a execuçã~ des te inst rumento, se rão libera -
dos de uma s6 vez ap6s sua as sina tura, de vendo sua publica
çao ser feita no prazo de vinte (20) dia s ap6s assinatura . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força do presente ins trumento a PREFEITURA recebe rá, 
enquan to não forem aplic3dos aos f ins a que se destinam, S! 
r ão depositados em conta bancãría e spec ial, a se r movimenta 
da pela PREFEITURA, obrigando-se a env ia r ao GOVERNO, extrã 
to de conta e fazer consta r nos dive rsos documentos de suas 
pres taç6es de conta , o nome do sacado, os valore s e as da
tas das emis s6es dos chegues, a quem fo rem pagas as impor -
tãnci as . 

CLAUSULA SÉTINA - DA PRESTAÇAO DE CONTAS : A PREFEITURA 
dever ã prestar contas da a pl i cação dos recursos recebidos ã 

Secretaria de Finanças - SEFIN - no max1mo t r i n ta (30) dias 
a pos o têrmino da v igênc i a do pr~sente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA ·- DA VIG)::NCIA: O presente Convênio t e
ra vigênc i a a partir de sua publicação no Diãr i o Ofic i a l dos 
t e Terr it6rio, at ê 31 de dezembro de -1984 . -

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇ,\0 DE PESSOAL : Serã dire t a 
mente vi nc ulado e subordinado a ?REFEITURA, o pes soa l que a 
qualquer t ítulo for utilizado na execução deste i nst rumento, 
não tendo com o GOVERNO , r elação jurídica de qualquer na t u
reza . 

CLÁUSU LA DÉC U!A - DA HODI FICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI 
SÃO: Nediante assentimen to dos convenentes , este Convênio 
pode rã ser modificado ou prorrogado através de Termo Aditi
vo ou r escindido de pleno di re ito, por inadimplemento de 
qualquer de suas clãus ulas, i ndependente de ação , no t if i ca
ção ou i n te r pe l ação jud i c ial. 

CLÁUSULA DÉCH!A PRUlEIRA - DO FORO: Fica elei to o Foro 
da Comarca de Nacapã, Terr i t6rio Federa l do Amapá, par a di 
r i mir d~vidas por ventura suscitadas e decorrentes da exec-;;
ção des te Convênio, com exclusão de Gua lque r outro , por mais 
privilegiado que se j a . 

E, para va l idade do que ficou es tabe lecido pelas par
t es, firmou-s e o presente i nstrumen to em cinco (OS) v i as de 
i gual teo r e fo rma , pa r a o mesmo f im de direi to, na presen
ça de duas (02) t estemunhas aba i xo nomeadas. 

Nacapá , 20 de agosto de 1984 . 
ANNIBAL BARCELLOS 

Gover nador 
JOSÉ ONOTÕNIO DE ALHEIDA 

Pre feitura 
TESTENUNHAS : Ilegí veis 

Nl - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAi-lENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO N9 304/84 - CSP / SOSP 
REF . AO PROCESSO N9 28800 . 00 1633/84 

A?ROVO: 
Eng9 RAINUNDO NONATO D E~lÉTRIO Gl\ IA 

Chefe do GAB/SOSP OllRA OU SERVI ÇO : Conti nuação da Construção de uma Praça na Cidade de Oiapoque 
LOCAL IZAÇÃO: Nunicfp io de Oia poque - AP 

I1H I DISCRHllNAÇ.i\.0 VALOR Cr$ DISTRIBUIÇÃO FINANCEI RA 
-

OI. Valor a se r empenhado em (avo r da PREFElTU- A ENPENHAR: Cr$ - 25.000.000 ,00 à conta dos re cursos 
RA r1UN1CLPAL DE Oli\POQUE - PNO, para cob rir o r iundos do ROYALTIES - Projeto / At i vi -
despesas ao Con,;ênio a ser ce l ebrado e ntre dade : 10583231 . 644- Desenvolvimento de 
o GTFA/Pr10, visando a Continuação da Cons - Áreas Urbanas - Sub-Proj e to : Desenvol -
trução de uma Praça na Cida de de Oia poque . vimento Urbano das Sedes Hunicipa is -
nes te Terr i t 6 río, com execução elos serviços Elemento de Despesa : 4 11 o . 00 Obras e 
a tê 3 1. 12. 84 - Autorizado pe lo Exm9 Sr . Co- Ins talaçÕes . 
ve rnador do TFI\ em 09 .08 .84 as f l s . 03 do 
Processo n9 28800. 1633/84 25 .000 . 000 , 00 

T O T A L . . . . . . . . . . . Cr $ LS . OOO. OOO ,OO IHPORTA O PRESENTE PLANO DE APLICAÇÃO NA QUANTIA -DE Cr $- 25 .000 .000,00 1v1nte e c 1nco m1 l hoes de c ru ze1rosl . 

AROLDO THADEU DA COSTA SOUZA 
CPF - 008 00 1 042 - 34 

CSP/SOSP 

Nacapâ , 13 de agos t o ele 1984 

Eng9 ANTONIO DA SILVEI RA BARBOSA 
Chefe da CSP/SOSP 

,.....----------DIARIO OFICIAL-----------.. 
DEPARTAM ENTO DE IM PRENSA O FICIAL------------.... 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PEN HA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os t ex tos enviados à publicação deverão se r 

datilografados e acompanhados de oficio ou 
memorando . 

O Diár i o Oficia l do T.F . do Amapã poderá 
ser encontrado para l ei t ura nas Repr esenta
çoes do Gove rno do Amapá em Brasí lia/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Be l ém/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas. 

Horár i o: 
Das 14:00 as 17:30 horas. 

PREÇOS · PUBLICAÇ0ES 
* Publicações - centímetr os de 

co l una . ....•. . .... ... . . ..... Cr $ 3. 360; 00 

PREÇOS • ASSINATURAS 

* Hacapá ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 
* Outras Cidades .. . .... ... .. .. · Cr$ 
* As assinaturas são semes -

trais e vencíve i s em 30 de 
junho a 31 de dezembro . 

Preço do Exemplar .. ... .. . ... . . 

N~mero a trasado . ..... . .. . . .. . . 

RECLAMAÇ0ES 

Cr$ 

Cr$ 

25 . 200 , 00 
6 7. 200 . 00 

220 , 00 

300 ,00 

* Deverão ser di rig i das por esc ri to ao Dire
tor do Departament o de Imprensa Oficial do 
T.F . do Amapá , até 8 dias apósapublicação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL -tz Rua Candido Mendes * Macapá Terri lório Federal do Amapá -tz Telefones 222·0444-tz Ramais 176 - 177 • 178 
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Cl~V\CER S/A- CONÉRC LO E I NDÚSTRLII DE :-11\TERJIIL CERÂ.'IlCO 

C.G.C. H. F. n9 05 549 936/0001-90 

Capital Autorizado 

Cap ita l Subscrito 

Capilal lntegral i zado 

Cr$ 1.500 .000 .000 ,00 

Cr$ 1.1 40 .1 47 .500 ,00 

Cr $ 1.1 20 . 147 . 500 ,00 

Ext rato da ata da dic ima quarta reuniio do Conselho de 
Administraç~o r ea lizada no dia 03 de agosto de 1984 . 

Às dez ho ras , na séde soc ia l ii Avenida Procópi o Ro ll a n9 
595 , em rlacapá, no Terr i tório Fede ra l do IIJHarã , reu nirnm-sc 
os membros do Conse lho de lldmin i s t r aç5o pa ra de l ibera r sobre 
a cm i ssiio , denlro dos limites do capí t al aut or i zado ,de 5. 000 . 000 
(c i nco mi lhÕes) de ações ordinár i as e 15. 000. 000 (quinze mi
l hÕes ) de ações preferenci a i s , c lasse "A",todas nomina t i vas , 
do va lor nomina l de Cr$ 1, 00 (um cr uzei ro) , sendo as pr ime i 
ras subscr i tas com recursos próprios dos ac i oni stas c as Ül ti 
mas subscr itas pe lo Fundo de [nvestimentos d:~ Ant:~zônia-FINAM 
rotal izando Cr$ 20 . 000 . 000,00 (vinte milhois de cruzeiros) . 
As ações prefer enciais cl asse "A" , foram auto r izadas pela 
Super intendência do Desenvolv imcn t o da Amazõnia- SUDM1 con
fo rme Of . GS 04299/84 , de 19 de j ulho de 1984 . Foi aprovada 
por unanimidade a emissio c subscrição das ações acima, con
forme boletins de subscriçio das ações ordinár ias subscrito 
c assinado pe la empresa TRANS~1ITEL - Indústria c Comércio de 
Instrumentação Eletrônica Ltda ., por seu Diretor Edvaldo Vaz 
Cedro, c bo l. e tins de ações prefer enc i ais , c lasse "11", da t ado 
de 23 de agosto de 1984 , ass i nado pe los senhores Raimundo N. 
C. Cordeiro , Di retor , e Luiz E. P. Lobão , Chefe do Departa -
menta de Insetivos Fiscais e AçÕes , re present ando o FINIIH. O 
tex Lo integral desta a t a fo i lavrado em livro br6pr io e ar
quivado na J un ta Comerc ial do Terr it6 r io Fede ra l do llmapá,sob 
NO 1507 por despacho de 30 de agosto de 1984 . 

FERNANDO ALBERTO ~!ORE I RA DA ROCHA 
Di r. /Adm . e Financei ro Cimacer S/ A 

FERNANDO GOlS 
Diretor Adm in i s t rativo 

U,.,a Idéia que dcsaflolva conwi!noiJs e QV41 w 
I Cin()t.IU~alodade 

Um ptograma de môlSS<i de t-r•:>~roo rW·Iom'lólltJ:ua 
tavOI'CCCf a popl)facltodc b.,,. ,. rc,uJa, mcrn :Jdt'l 
cmco \ll'Z•:S on:cm.tc•On..olnu.:mc 
Um traiMihoCQfiJUntocorn a:. cO:!'ltln l<':oJtli's ( .nl:flltl~ 

PODER JUDI CI ÁRI O 

JUSTLÇA DO TRABALHO DA 8? REGl ÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAI-lENTO DE ~1ACAPÁ 

EDITAL DE ~OTlFICAÇÃO 

PRAZO 48 HORAS 

Pe lo presente edital f ica NOTIFICADO. JOAQUI~ DESIDÉRIO 
BRAZ, atua l mente em l ugar incer to e não sabido , que tem o 
prazo de 48 (QUARENTA E OITO) horas, para receber na Secre
tar i a desta Junta , importância depositada p•la reclamada 
BANIIKOBII LTDA , nos autos do processo n9 627/84 - JGJ - HCP , 
em que referido senhor é reclamante. 

SECRETARI A DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO DE ~IA
CAPÁ, 30 de agos to de 1984. 

EUTON R..I>JIOS 
Diretor de Secretaria 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
TlmRITÓRIO FEDERAL DO IINAPÁ 
1~ CIRCUNSCRIÇÃO - ~1ACAPÁ 

EDITAL , cm1 PRAZO DE QUINZE ( 15) DIAS , PARA CITAÇÃO DE 
JOANA OLI VEI RA DA SILVA , NA F0fu'1A ABAIXO: 

O Douto r DORI VIIL BARBOZA, M}1. J uiz de Dire ito da Pr i -
m: ira Circunsc r içio J ud i ciár ia de Nacapi , Capital do Terri
to r io Federal do Amapá , na Fo rma da Lei , Etc ... 

Faz saber aos que o presente EDITAL virem ou de l e co
nhecimento tiverem, que por es t e Juízo e Cartório , sito à 
Aveni da 1\Jnazonas, nQ 26, tem andamcntro uma ação de EXONERA
ÇÃO DE PENSÃO IILH1ENT!CIA, Processo CÍvel n9 15 .916/84, em 
que é (sio) Requerente: IIHIRALDO BARROS DA SILVA , brasilei
ro , casado , laborata r ista , r esidente e domi ciliado à Rua 94 
n9 118, ~fon te Dou rado c Requerida : JOANA OLIVEIRA DA SILVA,

1 

e constando dos autos que o (a) r éu ( rc) se encont r a em lu
ga r i nce r t o e ni o sabi do , expediu-se o pre sente EDITAL, com 
o prazo de quinze ( 15) dia s . Deferida a ci tação por edita l , 
pelo despacho de f l s . 02 de 2~ de agos t o de 1984 fica, pelo 
pre sent e CITADO (A) o (a) Senhor (Senhora) JOANA OLI VEI RA 
DA SILVA , para que no prazo de qu i nze ( 15) di as , depoi s de 
f indo o ac i ma fixado , apresent ar , querendo , a cont es t açãoca 
bÍ ve l que tiver e acompanhar os demai s t ermos do processo 
a t é o fina l da execução . O presente EDITAL se r á afixado no 
l ugar de cos tume e pub licado ~a forma da Lei . Dado e passa
do nesta c idade de Hacapá , Capital do Território Federal do 
Amapá , aos trin ta e um dias do mês de agosto do ano de mil 
novecentos e oi tenta e quatro . Eu, Raimunda Borralho Alves , 
Atendente Judic i á r i o, dati lografe i . Eu, Di r e t or de Secretà
ria da Vara Cível , subscrevo e ass ino por de t e rminação do 
~le r ití ss imo Juiz de Di r e i to . 

LUCIVALDO DOS Sk~TOS FERREIRA 
Dire to r de Seé . da Va r a Cíve l 

CARTÓRIO DE REGISTROS PÚBLlCOS 

PROCLAHAS DE Ci\Sk'1ENTO 

O Of i c i a l do Registro Civil da Comarca de Hacapi , Ter
r i tório f ederal do Amapá, República Feder ativa do Brasil faz 

·saber que pre t endem se casar : JOÃO HEDE I ROS DOS SANTOS E'sou· 
ZA com TlAGII XAVIER DE UHA . 

El e é f i lho de Bernardino de Sena e Souza e de Deuzari
na rledei ros Santos c Souza . 

Ela é filha de Pedro da Costa Lima e de Francisca Xdvier 
Lima . 

JORGE NJ\NOEL GALVi\0 IVIBE LO com SUÉLETE LEAL RODRIGUES 

El e é fi lho de Pedro da llocmia Rabêl o e de Ju st i na Gal
vao Rabêl o . 

Ela é fil ha de Or landina de Souza Rodrigues . 

JOÃO PENA FILHO com ~1ARIII ROSE/IN/\ DA SILVA ALBUQUERQUE 

El e é fi l ho de João Pena c de Har i a de Nazaré de Souza 
Pena . 

Ela e f i lha de João dos Santos Al buquerque e de Vivalda 
Ferreira da Si lva . 

JOSÉ CARLOS FERNANDES ~10NTEIRO com ANA HARIA PEREIRA DOS 
SANTOS 

El e é fi l ho de Ramiro Lima, digo , Ele é filho de João 
~!acena Nonte i ro e de E;ána Fernandes Nont e iro . 

Ela i f ilha de Hon6rio Santos e de Ra imunda Perei ra San 
t os . 

JOECY PONTES SILVA com ALlCE DE NAZARÉ BRITO CALLI NS. 

Ele é f i l ho de Ramiro Lima Silva e de Raimunda Cas tro 
Pontes . 

El a é fi lha de Raul Clement e Paulo Ca l lins e de Nar i a 
Ormezi nda Bri to Call ins . 

JORGE DE OLIVEIRA NASCIHENTO com HARLENE XAVIER DE LUlA 

Ele 
Olivei ra 

Ela 
Lima. 

é f ilho deDelc lidesCosta Nacimento e de Perc ilia de 
Nasciment o. 
é f ilha de Pedro Costa Li ma e de Francisca Xavier 

Quem souber de qualquer i mpedimento l egal que os 
de casa r , um com o outro, acuse-o na forma da Lei . 

iniba 

Hacapii-AP , 04 de setemb ro de 1984 , 
llELENI SE R. DA C. TORRES 
Escrevente Autorizada 
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O GOVERNO FEDERAL 
ESTA SIMPLIFICANDO A VIDA 

DOS BRASILEIROS. 
PARA ISSO EXISTE 

O PROGRAMA NACIONAL DE 
DESBUROCRATIZACAO. 

AO COMPLETAR CINCO ANOS, O PROGRAMA NACIONAL OE 
DESBUROCRATIZAÇÃO GOSTARIA DE LEMBRAR ALGUMAS OAS 

PRINCIPAIS MEOIDAS QUE VIERAM SIMPLIFICARA VIDA DE 
MILHOES DE BRASILEIROS. 

o ACABARAM OS ATESTADOS DE VIDA; RESIDtNCIA, POB REZA. 
OEPENOtNCIA ECONOMICA E BO~S ANTECEDENTES, E TAMB€M 

A FOLHA CDRRIOA. AGORA BASTA A SUA DECLARAÇÃO POR 
ESCRITO; 

o COPIA OE DOCUMENTOS NÃO PRECISAM MAIS DE 
AUTENTICAÇÃO EM CARTOAIO, E RARAMENTE DE 

RECO NH ECIMENTO DE FIRMA; 

o COMPROVAR NOMES IDtNTICOS FICOU MAIS FAC IL VOC€ 
MESMO DECLARA; 

o PARA O REGISTRO PROFISSIONA~A MATRICULA EM 
FACULDADES OU A INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PúBLICOS OU 

VESTIBULARES JA NÃO SÃO IJAIS NECESSARIOS TANTOS 
DOCUMENTOS; 

o AS PLAQUETAS NÃO EXISTEM MAI S; 

o FICOU MAIS SIMPLES TIRAR OU RENOVAR A CARTEIRA OE 
MOTORISTA ASSIM COMO A SEGUNDA VIA DE DOCUMENTOS 

PESSOAIS; 

o JA ESTA EM VIGOR A LEI QUE DA VALIDADE NACIONAL A 
CARTEIRA DE IDENTIDADE; 

o AGORA AS fOTOS PARA DOCUMENTOS SÃO EM fORMATO 
úNICO 13 X 41, E SEM DATA; 

o O PASSAPORTE FICOU MAIS FAC!~ E VALE POR MAIS TEMPO. O 
VISTO OE SAlDA NÃO € MAIS NECESSÁRIO; 

o RECEBER PEQUENAS HERANÇAS JA NÀO € TÃO COMPliCADO. 
EM MUITOS CASOS, NEM € PRECISO O INVENTARIO JUDICIAL; 

o A VIDA DAS EMPR ESAS fiCOU MAIS FACIL COM A 
SI MPLIFICAÇÃO DO REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL E O 

CADASTRAMENTO SIMULTÂNEO NO CGC E NO lAPAS, BEM COMO 
COM A INSENÇÃO 00 IMPOSTO OE RENDA E DO IPI E A DISPENSA 
OA ESCRITURAÇÃO FISCAL PARA AS MICROEMPRESAS, E AINDA 

COM A ELIMINAÇÃO OE UMAS€RIE DE DOCUMENTOS E 
EXIG€NCIAS. 

EM BREVE O CONGRESSO NACIONAL DMAAAPROVAR MAIS 
DUAS MEDIDAS DA MAIOR IMPORTANCIA: 

o O JUIZADO DE PEQUENAS CAU SAS, ONDE VOCt PODEAA 
SOLUCIONAR, RAPIDAMENTE E SEM DESPESAS, OUESTOES DE 

REDUZIDO VALORPATRIMONIA~ 

o O ESTATUTO DA MICRO EMPRESA; QUE BENEFI CIARA MILHOES 
DE PEQUE NAS EMPRESAS E NOS AJUDARA A VENCER A CRISE 

ECONOMICA. 

PARA O SUCESSO OA OESBUROCRATIZAÇÀO FOI FUNOAMENTALA 
PARTICIPAÇÃO OE TODOS. O SEU APOIO PESSOAL CONTINUA 
SENDO DA MAIOR IMPORTANW. ENVIE SUAS SUGESTOES E 

RECLAMAÇOES PARA O PRJGRAMA NACIONAL OE 
DESBUROCRATIZAÇÃO · PALACIO DO PLANALTO, 2? ANDAR, 

BRAS lUA· DF, CEP 70150. 

MENOS PAPfl. 
MAIS 
PROGRESSO. 

DESBUROCRATIZAR E TAREFA DE TODOS NOS. 
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